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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições congêneres a 

notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e 

adolescentes. 

(Projeto de Lei Ordinária n9 	/2021, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 12  Os hospitais públicos e privados, bem como as instituições congêneres, estabelecidos no 

Município de Ibitinga ficam obrigados a notificar o Conselho Tutelar do Município e o Ministério 

Público, os casos devidamente diagnosticados de uso de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes 

por crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências. 

Art. 22  A notificação será feita: 

— Ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros que abrange o Bairro no qual se localiza a 

residência do paciente; 

II — Ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha como atribuição atuar na área da 

Infância e Juventude; 

Art. 32  A notificação deverá ser encaminhada em até 5 (cinco) dias úteis contados do 

atendimento, em que se constate a utilização de bebidas alcoólicas e/ou entorpecentes. Em 

papel timbrado, fazendo constar: 

— Nome completo da criança ou adolescente, sua filiação, endereço residencial e telefone para 

contato; 

II — Quando possível, constar o tipo de bebida alcoólica ou entorpecente utilizado, bem como a 

quantidade detectada; 

III — Rubrica e número de registro em Conselho Regional de Medicina do médico responsável 

pelo atendimento, bem como matricula funcional quando se tratar de instituição congênere; 

IV — Demais informações pertinentes ao estado de saúde geral da criança e do adolescente, o 

diagnóstico e o procedimento clínico adotado. 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, a notificação deverá conter os dados do 

estabelecimento que comercializou a bebida alcoólica com o intuito de aplicar as medidas 

voltadas para a proteção da criança e do adolescente, segundo o próprio Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

Art. 42  O processo de elaboração e remessa da notificação será restrito ao pessoal médico, 

técnico e administrativo diretamente envolvidos no atendimento, sendo responsabilidade dos 

hospitais públicos e privados, bem como instituições congêneres precaverem-se pela 

inviolabilidade das informações, preservação da identidade, imagem e dados pessoais, com o 

fim de proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de sua família. 
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Art. 52  Fica estabelecida multa no valor de 1 (um) salário mínimo em caso de descumprimento 

desta lei. 

Art. 62  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 dias, contados 

a partir de sua publicação. 

Art. 72  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 c----;-..:-j>1,eiro de 202 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e instituições 

congêneres a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por 

crianças e adolescentes. 

No Brasil, o consumo de bebidas alcoólicas entre os jovens se inicia por volta dos 12 anos de 

idade, na pré-adolescência. A ingestão precoce de álcool é a principal causa de morte de jovens 

de 15 a 24 anos de idade em todas as regiões do mundo. Segundo o guia prático de orientação 

das bebidas alcoólicas para a saúde da criança e do adolescente, lançado pela Sociedade 

Brasileira de Pediatria (SBP), quase 40% dos adolescentes brasileiros experimentaram álcool 

pela primeira vez entre 12 e 13 anos, em casa. 

Entre adolescentes de 12 a 18 anos que estudam nas redes pública e privada de ensino, 60,5% 

declararam já ter consumido álcool. Os médicos ressaltam que quanto menor a idade de início 

da ingestão de bebida alcoólica, maiores as possibilidades de se tornar um usuário dependente 

ao longo da vida. 

De acordo com pesquisas, o consumo antes dos 16 anos aumenta significativamente o risco de 

beber em excesso na idade adulta. Para especialistas, o consumo precoce pode levar a uma 

série de consequências nocivas. Os adolescentes que se expõem ao uso excessivo de álcool 

podem ter sequelas neuroquímicas, emocionais, déficit de memória, perda de rendimento 

escolar, retardo no aprendizado e no desenvolvimento de habilidades, entre outros problemas. 
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De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente vender ou oferecer bebida alcoólica 

para menores de 18 anos é crime. A lei não limita as punições aos comerciantes. Qualquer 

adulto, inclusive familiares ou amigos que oferecem bebidas alcoólicas a criança ou 

adolescente, está sujeito às sanções. 

Respeitosamente, 
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